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LICENÇA DE opERAÇÃo- L.o. Ne 037n7-06

ENDERtrÇo rARA coRREspoxoÊxcrr: Av. Torquato Tapajós, no 9.475, Tarumã,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.154.836/0001-15 INscruÇÂoEsrrouu: 06.200.595-2

04.222.832-8

FoxE: (92) 3584-6580 Frx:

REcTSTRoNoIPAAM: '10t2.3306 PRocEssoNs:4380.2016

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Torquato Tapajos, no 9.475, Tarumá, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de aparelhos para recepção de sinal de satélite e
roteadores para internet.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADmon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALrDÀDE DEsrA LrcExçl: 0l AxO.

Atencão:
Estâ licençâ é compostr d€ 0E rcstriçõB e/ou condiçôes cotrstantes no verso, rüjo nâo
cumprimeoto/rteldim€nto sujcitar{ r slra invalidrçío e/ou rs petrâlidrdes previstâs em normas.
Estâ lice[çâ nâo comproy{ trem substitui o documetrto de propriedade, de possc ou de domínio do
imóvcl.
Esta licença deve permanecer nâ lmrlizâçlo de stividâde e erpostâ dc forms yisívêl (freDtc e verso).

Manaus-AM, U i XQV m

Rosa Marie liveira Geissler
Técnica

Juliano Ma alente de Souza
Dire idente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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BIO ORIGINAL

GOVERXO OO ÊSÍAOO'n

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne i.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Arris lndústria Eletrônica do Brasil Ltda.

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
rnstagÍâm.coíú@ipaãmam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone.(g2\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 09050-030 - Manau§/AM



Rf,STRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 037/17.06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá r'alidade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. erh meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 4380.2016.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrílida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao período de vigência

da Licença.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme
Termo de Referência IPAAM).


